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i,Relatório e Voto

Sala das Comissões, 04 de novembro de 2022.
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COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO
SUBSTITUTIVO NO 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 3412022

RELATÔRO
Trata-se do Substitutivo no 1 ao Projeto de Lei Ordinária no 3412O22, que visa alterar dispositivos
da Lei no í.'130/2003, que "Cria o COMUTRAN - Conselho Municipal de Trânsito de Pitanga, o
FUNDATRAN - Fundo Municipal de Trânsito e dá outÍas providências."

A proposiÉo veio acompanhada de justificativa.

Consta informação jurÍdica da Procuradoria desta Casa.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitaçáo da matéria, no substitutivo
apresentado pelo relator.

É o relato

ANÁL§E E VOTO
Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inclso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

A proposição apresentada visa alterar o artigo 20 da Lei no 1.'l3Ol2OO3, para alterar a

composição dos membros do conselho.

Justifica o CheÍe do Poder Executivo que a composição atual do conselho está desatualizada,
considerando que muitas instituições não se fazem mais presente no Município.

Sendo assim, a alteração visa a necessidade de um órgão mais ativo e presente nas discussóes
sobre Políticas Públicas de Trânsito.

O substitutivo foi apresentado na Comissão de Constituição e Justiça com o objetivo de adequar
a redação às regras de técnica legislativa, conforme â Lei Complementar Federal no 95/98.

Seirdo assim, concluo, que não existe prejuÍzos de ordem financeira ao municÍpio, votando
FAVORÁVEL à sua aprovação do substitutivo.

É como voto.
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Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus
Relator

Câmara fulunicipal de Piiange
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